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LEI N° 407/2.011 

"Dá nova redação a Lei no 332 de 18 DE JUNHO 
DE 2009 - Que dispõe sobre a Política Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
Reestrutura o CMDCA - Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente dá outras 
providências". 

ANTONIO CARLOS VACA, Prefeito Municipal de 
Borebi, Estado ... de São Paulo, no uso de suas 
atribuiÇõês' legais; J ,·-·-:; 1 ·1 

,., .... \, • _, 'o!. :.-~·· - .j ~ ' ~·-'-4. ':/ 
,, - j ·: 

-~, 

FAZ SABER, que a Câmara ·Municipal de Borebi, 
APROVOU e _ele ,~ANCIONA , e·._' PROMULGA a 

, · seguinte' Lei~=:;:: : · -.. ~--
\ '·~::::::·~t_-~."-·:r::' • ~:~·~:_ .... --I:T•, ·-, , . 

' ...... ··-

--.DASI)I-SPOSIÇÕES GERAis_:· 
. ',/. 

',I · .. ····· /:.'/'1, ' ·-- .. J ·; /' 

Art. 1o. Esta lei dispõe sobre a-,Política Municipal del Atendimento dos 
Direitos da Criança e do Adolescente' é)stabelece lno(mas gerais para sua 
adequada apl_icação. · ·.:· · ' .. ' ' · 

' / i"' "· . . - /' -~\ 
' ' . I '. ' I I 

Art. 2°. o atendimento dos direitos da criança e do adolesc-~nte/no âmbito 
'· . ' ' ' ' _, j 

municipal, far-se;-á através de: 1-:; ·, · .;; 
)' ~ .... .. ..._. !-:·;\' -~ .. J : I f. I \ /'A· •• ": \ 

I - políticas so~iáis básicas de:,. educação, saúde,/ r~cr~áção,. esportes, 
cultura, lazer, 'pr:ofissiànaiização e·'outràs que assegurem_o desénvolvimento 
físico, mental, morá I~ espiritual e ''so'ciah,da criahça e d6" adolescente, em 
condições é!e liberdade e ·dignidade; "M // / . .' ' · ·: · _ .. .,. 

/ '•. .. '•• ,.•" ,•' ' ' 

"··· ···-···· 

II - políticas e· programas de assistência social, em ·caráter supletivo, para 
aqueles que dela necessitem;. ·· 

III -serviços especiais, nos termos desta Lei. 

Parágrafo único. O município destinará recursos e espaços públicos para 
programações culturais, esportivas e de lazer voltadas para a infância e a 
juventude . 
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Art. 3°. São órgãos de política de atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente: 

I - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

II - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente; 

III - Conselho Tutelar. 

Art. 4°. O município poderá criar os programas e serviços a que aludem os 
incisos II e III do art. 2° ou estabelecer consórcio intermunicipal para 
atendimento regionalizado, _ ~ instituindo .. . e mantendo entidades 
governamentais de atendimento, rl)ediante prévia autorização do Conselho 
Municipal dos Direitos"Cfa 'C:ri~mÇa e do Adolescénte, 

J>_ ' -

§ 1°. Os progràmas serão classificados, como de 
educativos e· destinar.-se-ão a: :. . :c:r:::::,~ .• i.:.:. . / 

. ~· \ :;S'\ ' r t:·::·;<;,•,\ 1 '}::.~;~ .·· ' ,i~ .. ~~:'/,';. 
a) orientação e apoio 'sócid~famÍiiar;:/ {,:::, _';>>·~'·, 

.. -: -, -· ··. / '"\: :>·.;. ·.• ·:·~c;i,~; ·I\l<· ·~ 
b) apoio sócio-educativo ém meio· aberto; _ : : 

d) abrigo; 

e) liberdadeassistida; 

f) semi-li~erdade; 

g) internaçã-o; · ' 

_./ 

.. ~- .. ~ 

prote~ã~ ou sócio-
·.t" 

··-···-

-·· ... ,~~--. /·;· :-~ 

§ 2°, Os serviÇos espéci,als visam:~ ... · 'r :·1 /- . -. 
' ·, li\:;-'~-~~-.-=-~ ) /,. .. / ,· . -~· 

a) à prevenção _.e o atendimentõ méêllco/ é _psicológicO às-''vítimas de 
negligência, maus tràtos, explorâÇão,_·abusô,crúeldade'e opressão; 

b) à identificação e a localizaÇão de ·· pais,> crianças e adolescentes 
desaparecidos; 

c) à proteção jurídico-social. 
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DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

Art. 5°. Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, órgão deliberativo e controlador da política de atendimento, 
vinculada ao Setor de Assistência Social observada à composição paritária 
de seus membros, nos termos do artigo 88, inciso 11, da Lei Federal n° 
8.069/90. 

Art. 6°. O Conselho Municipal, dos.,Direitos ,Ça Criança e do Adolescente é 
composto por 10 membros, na, segUinte co'riformidade: 

'-r: c-:>,:. '; ~.~ " : :~ ,. "" -'< ->1 ..;· _,: ""· 1 -~,. ~t~::"-! "..,_ 

I - OS (cinco) representantes do poder público, a seguir especificados: 

·, 
............... - "r 

d) 1 (um) representarit_e dá Setor de Finanças; .. : .. i 

e) 1 (um) ;~·pres'ehtarite-da Setor de. Esportes. ' . I / : 

. . ·.. / /. ! 

', I ' ·,' ·.,(~·~«' ,;~/:; [,/-"'.,._~ \ > ,' : 

II - OS (cinco) representantes da SoCiedade Civil que atuem na defesa ou 
atendimento aos direitos da criança e do adolescentê;, i 1 / '"\ 

, ., ,. .. I . , .•• , r• :, ! 
, I , 

a) 1 (um) 'representante do Conselho Tutelar; l · -i~ 
)' · • •,\.-·:/~ i J . ·,~""""-.~· .. •, r ,_.' \ 

b) 1 (um). representànte dos .,:Pais .. das Crianças> e \Adolescentes com 
D fi ·A • ' ~ "'·" • -~· .•. • f ~r ./ _ ~ · ... .,_ ·· ·· 

e c1enc1a; .. ., .. . .. ··· .. · .. ' .. ·' · , .<, .. .. 
',\ ,.· .. ~··. \ / 

. li I ..... 'I / ' 

c) 1 (um) h~p~esentarite ·dos. Pai~ dit Áreà>R~rali. / _' I 
~ ,/· ' ' ·-. '•·... ___ ,.- .-·· // 

-. ·-· ,, ·. ,. ' / ' 

d) 1 (um) representante da Associação de Paise Mestres; ··-
_.-···. 

e) 1 (um) representante dos Professores da Rede Municipal de Ensino. 

§ 1°. Os Conselheiros representantes do Poder Público serão designados 
pelo Prefeito. 

§ 2°. Os representantes da Sociedade Civil serão eleitos pelo voto das 
entidades de defesa e de atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente, com sede no Município, reunidas em assembléia convocada 
pelo Presidente do Conselho. 
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§ 3°. A designação de membros do . Conselho compreenderá a dos 
respectivos suplentes. 

§ 4°. Os conselheiros representantes da sociedade civil e respectivos 
suplentes exercerão mandato de 2 (dois) anos, admitindo-se apenas uma 
única recondução. 

§ 5°. A função de membro do Conselho é considerada de interesse público 
relevante e não será remunerada. 

§ 6°. A nomeação e posse dos membros do Conselho far-se-á pelo Prefeito 
Municipal, obedecidos aos critérios, de. escolha previstos nesta Lei. 

p>< >.. -~\ í\ ·~· ') ::\ ' f ~:),j ; . 
Art. 7°. Compete ao Conselho Municipal· dosl D,ireitos. da Criança e do 
Adolescente: ""' 

1- formula(a ~àlítica municipa(_d~~-:-dir~ito~~-aa· criança_ e·. db~-ãdolescente, 
definindo prioridades ê':controlanab' 1àS 1aÇões.'de' execuÇãó; ··$~ >J 

·.:: . ' ·.. ·.;;fD::::_::~- :~;~;<;~Y:~~.·<j:- ·:\, ~;:;:[';;,;;·;~~;'{J=;;?ic~~~~/ (r·{ \ ,. 
li - opinar na formülaÇão;:das ·~políticas;; sodais\~))asicas de<intêfésse da 
crianÇa<e do adolescente;"\~,~~~\ ~??~ ~-~~":1 :. ~-v~;-· f- · "/ í ~-rP 

/ ~ ,' •• ' •• >• •••• - \... 

III - deliberar. sob.re ~ cónvênlêrú:ia e op-OrtÜnida~~ de\ implementação de 
programas,e serviços a· que se refereryífos incisos II.ê· III do artigo 2° desta 
Lei, bem como, sobre a criação de:,entÍdades governamentais.ou realização 
de consórcio intermunicipal regiónaiYzadô:de atendimento; · · ' 

'• i <· ,. - ...-.-/ [.<'"···.-"···... I~ 
':.-- ···- ., - .. 

IV- elaborar·se~ regimento interno; j' , , ·\ 
' ' ·., ' I ' ., -. ,· !'. //, I 

. t I . I " ./· I : 

v - solicitar; as indicações para o preenchimento de cargo ·de cO"nselheiro, 
nos casos de·vac~ncia .e término do mandato; 1 ·: ·,_";',) ,/···: \ 

·~<.• \(,_' -.,_!\ A:"0·-co., ..... -.. ,: .. / ,\)r ,'n~ 
VI - gerir o fundo municipal, álócarido recursos1 para os programas das 

- . ' - , ._ <, . \ . . . ,\ ._ I ,. / 
entidades nao-governamentais· '·' ~-···~ · \ · ··-··· / 

~,c - .... /1,"' . ', '"..,~'· Jl.' ·~;;..' / .~ ' i _;<> "' 
VII - propor modificações· nas~·::estruturas deis ·secretarias e órgãos da 
administração ligados à'promoção, proteção e defesá-dos-direitos da criança 
e do adolescente; · ,. , · · . . · · ·· · f 

VIII - opinar sobre o orçamento municipal destinado à assistência social, 
saúde e educação, bem como, ao funcionamento dos Conselhos Tutelares, 
indicando as modificações necessárias à consecução da política formulada; 

IX - opinar sobre a destinação de recursos e espaços públicos para 
programações culturais, esportivas e de lazer voltadas para a infância e a 
juventude; 
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X - proceder à inscrição de programas de proteção e sócio-educativos de 
entidades governamentais e não-governamentais de atendimento; 

XI - proceder o registro de entidades não-governamentais de atendimento; 

XII - fixar critérios de utilização, através de planos de aplicação das 
doações subsidiadas e demais receitas, aplicando necessariamente 
percentual para o incentivo ao acolhimento, sob a forma de guarda, de 
criança ou adolescente, órfão ou abandonado, de difícil colocação familiar; 

XIII - fixar remuneração dos membros do Conselho Tutelar, observados os 
critérios estabelecidos nesta Lei. . ., '"" ,,, -, ·\ ;\ \ l :~ · ; ' ~ : }c) pj !! 

Art 8°. O Consei~.O' MUniêipâl' m'ahterá uma sêêrê~aria1 g~ral, destinada ao 
suporte administratiVo~financeiro necessário ao "SéLi" funcionamento, 
utilizando-se d~'instalações e funcionários.cedidos pela Prefêitur:a Municipal. 

.• c. . • • • 1~c.·;:~1~,t~]~·~iSl~;~J-");·;.:4~~ . q~:) 
-~ · · · < .. ,:.', Cap1tulo III 1, J'·'.>-~-"-. .t > ,_ •• ·:r 

' .· ' .~\\,;,~\\=L_-:.~~'~;í~- ~~f-·':: r:;'~jê~- /--, ' f 
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO 

/ ADOLESCENTE' . :~::~/ I 
==~==~...:.= ... ···············1 1 

-, _/······;?;\:/ \ 
'-· ._ • t~ : ,' -~<f··:. :- ,/ :·· \ ·.! . . ·:_r 

Art. 9°. Fica. c'riado o Fundo Municipal dos Direitos<~da 'Criança e do 
Adolescente, que· será gerido e adhiinlstrado pelo 1 c_~nselho'· Mimicipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente. . ·-,·--.; -~--'. · 

··"· ........ •• • • ,/. / :' f ~-:: ... -. 

§ 1 o. o Fundo t~m· por;/~bjetivo facilitar a captação) ~-- r~p~~~-~ e/ ~i aplicação 
de recursos: destinados ao desenvolvimento das ações de--atendimento à 
criança e ao ·adolescente. í /\ L~,Ll . \ 

•• _-:--\ {."/. ·- ... ,1~ /-.,' ~·, .:\_) }",, 

§ 2°. A~···açõe~. de\que t~~ta1·b-'21 parágrafo~-ànt~rior/:;eferem-se 
prioritariamente.'··ac;s ,:programas dê·--p(oteção /êspecial{_·à>ériança e ao 
adolescentefem·-·situação .,dê"rJsco

1

JSocial" e péssoal,· cujà:riecessidade de 
atenção extrapola'ó 'âmbito' 'de àtuação.d_as·polítiéas'sociâis· básicas. 

. . . ' . ·<.( . /-:~-; ' ''-
§ 3°. o Fundo Munidpal dos· Direitos da: Criança e do Adolescente será 
constituído: 

I - pela dotação consignada anualmente no orçamento do Município para 
assistência social voltada à criança e ao adolescente; 

II - pelos recursos provenientes dos Conselhos Estadual e Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente; 
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III - pelas doações, auxílios, contribuições e legados que lhe venham a ser 
destinados; 

IV - pelos valores provenientes de multas decorrentes de condenações em 
ações civis ou de imposição de penalidades administrativas previstas na Lei 
8,069/90; 

V- por outros recursos que lhe forem destinados; 

VI - pelas rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e 
aplicações de capitais. 

'"' ·~ 1'11 \ 1 1 -<,.-,::::r-,.,.., ": .... _ 

Art. 10° O Fundo será -regUlamentado por.~ Decreto expedido pelo Poder 
Executivo Municipal.\· '-··. 5 ·• -~-- • ·- --· "·· .: '-

~'- '•. J 

\ ) 

.'· 

; \' :'' .''\ ' " " .--· ·:':..: _·:_' :_ :!~ l">, \ ! ,.,·"''* 
Art. 11° O Conselho MUnicipal dos Direitos da_ Criança e··do Adolescente, no 
prazo de quinze dias da nôméáÇãô de' s~us 'memtú'os em con~ormidade com 
esta lei, reyisará o seu 'Regimento/ !!'(terno, elegendo O. presidE:mte, vice-
presidente, primeiro e segundo secretáriO'. · /- ·-. ,; · .' ,_// 

' / \_.,' \ ! ' ! 

~I -x·.. I , .. -. .. , . ./. l 

Art. 12° Esta Lei entrará em vigor-" fí~ data de 'sua' publicação, ficando 
revogada a· Lei n~ ,332 de 18 de Junho de 2009. _.) :> · ) 

i 

-ij \ 

Prefeitura MÚnici~~l de! Borebi, 26 de Ou ubro de 2.0í1:\ ' \, 

. - -- ' 
"' 

....... · 
'. .. . ... ~:_. ::. 

Publicada na Diretoria dos Serviços Administrativos em 26 de Outubro de 
2.011. 

JvJ 
IVANETE AP. MORBI DO AMARAL 

Chefe do Setor Administrativo 


